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LEI NQ 2 023, I�E 28 DE AGOSTO DE 1 979.-

E:estabelece artigo do CÓdigo Tributário 

d.o Munic!pio.-

o FRID"'EITO DO t'rmuc:fi::ro DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara l1Iunicipal aprova e eu sancio

no a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica restabele cido o artigo 224 da Lei n2 1 961, de 

28 de dezembro de 1 977 (Código Tributário do !1!unicÍ, 
pio), com a seiguinte redação: ".Artigo 224 - A recapa

gem ou revestimento asfáltico do leito carroçável das 

vias e logradouros pÚblicos só serão dev iê'�os quando a 

pavimentação origina1 u1 trapassar o limite de vida 

Útil de 5 anos." 

.Artigo 22: - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicaçã& , 

revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura runicipal de Assis, em 28 de agosto de 1 979.-

Di:�etor 

c:J � CJ --- ...---. ... < 

Reinaldo Antonio Silva 
Prefeito lrunicipal 

Publicada no DepartD.mento de Administração da Prefeitura, em 

28 de agosto de 1 979.-

Diretor do 
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